
A Prefeitura de Saquarema 
abriu vagas para dois cur-
sos no Centro de Capacita-
ção Profissional José Carlos 
Cabral. Os cursos oferecidos 
são “Primeiros Passos para 
Empreender” e “Curso de 
Ecoturismo”, ambos com 20 
vagas disponíveis para o tur-
no da noite.

As inscrições para os cursos 
serão realizadas hoje, a par-
tir das 08h. Os interessados 
devem comparecer ao cen-
tro de capacitação munidos 
dos seguintes documentos: 
duas fotos 3×4, comprovan-
te de escolaridade (necessá-
rio ter o nono ano completo), 
comprovante de residência e 
cópia do RG e CPF.

As aulas terão início no dia 
01 de abril para o curso de 
Empreendedorismo e no dia 
02 de abril para o curso de 
Ecoturismo. O objetivo des-
sas iniciativas é capacitar os 
participantes e prepará-los 
para explorar novas opor-
tunidades no mercado de 
trabalho, incentivando o de-
senvolvimento econômico e 
sustentável da região.

O Centro de Capacitação 
Profissional José Carlos Ca-
bral está localizado na Rua 
Segisfredo Bravo, 139, Ba-
caxá. Essa é uma excelente 
oportunidade para aqueles 
que desejam adquirir novos 
conhecimentos e se desta-
car no mercado de trabalho. 

Não perca essa chance e ga-
ranta sua vaga!
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PREFEITURA ABRE VAGAS EM CURSOS DE 
EMPREENDEDORISMO E ECOTURISMO

Os novos cursos serão disponibilizados no Centro de Capacitação Profissional José Carlos Cabral, em Bacaxá
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Para mais informações acesse: 
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www.saquarema.rj.gov.br
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Prefeitura: (22) 2655-6400
Ouvidoria: (22) 2655-6401
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LEI Nº 2.541 
DE 20 DE MARÇO DE 2024

Autoriza a contratação temporária de ex-
cepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX do art. 37 da Constituição da 
República, para os cargos que menciona-
da. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autoriza-
do a contratar pessoal para prestar ser-
viço na Administração Pública Direta, 
para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, nos termos 
do inciso IX do art. 37 da Constituição da 
República, para os seguintes cargos: 

§ 1º Para a contratação mencionada no 
caput será realizado processo seletivo 
simplificado, podendo também serem uti-
lizados candidatos inscritos em processos 
seletivos que ainda estejam em curso.
§ 2º O prazo da contratação será de até 
31 de dezembro de 2024.
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado 
a realizar concurso público, nos termos do 
art. 37, II, da Constituição Federal, para o 
provimento dos cargos de que trata esta 
Lei. 
Parágrafo único. O Poder Executivo po-
derá rescindir a qualquer tempo o contra-
to temporário de que trata o art. 1º, haven-
do investidura e posse em cargo efetivo 
correspondente, provido por concurso 
público.
Art. 3º As despesas decorrentes da apli-
cação da presente Lei serão atendidas 
pelas dotações consignadas na Lei Or-
çamentária vigente, ficando autorizado o 
Poder Executivo a remanejar, transferir, 
transpor ou utilizar as dotações orçamen-
tárias necessárias. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Saquarema, 20 de março de 2024.  
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.759 
DE 18 DE MARÇO DE 2024

Retifica o Decreto nº 2.713 de 28 de 
dezembro de 2023, no valor de R$ 
365.849,63, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.333 de 23 
de dezembro de 2022.
DECRETA
Art. 1º Fica retificado o Anexo Único do 
Decreto nº 2.713 de 28 de dezembro de 
2023, nas condições dispostas no Anexo 
Único deste Decreto.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 28 de dezembro de 
2023.
Saquarema, 18 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

Saquarema, 18 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.760 
DE 18 DE MARÇO DE 2024

Dispõe sobre a alteração dos membros 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmen-
te as que são conferidas pelo artigo 67 
e inciso VI do art. 68 da Lei Orgânica do 
Município;
Considerando a substituição de membro 
conselheiro representante da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social, re-

solve;
DECRETA
Art. 1° Substituição de membro que irá 
compor o Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente – CMD-
CA representados pelas Entidades abaixo 
relacionadas, para gestão 2023/2025. 

GOVERNO
Secretaria de Desenvolvimento Social
Titular: Valeria Mariano Muniz - matrícula 
nº 53104-1
Suplente: Glauber Luiz da Cruz Melo – 
matricula nº 9706-1
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na 
data de publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
Saquarema, 18 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

DECRETO Nº 2.761 
DE 19 DE MARÇO DE 2024

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
299.735,18, para Reforço de Dotações 
Consignadas no Orçamento Geral do Mu-
nicípio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, do Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais e de acor-
do com a Lei Municipal de nº 2.518 de 20 
de dezembro de 2023.
DECRETA
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Or-
çamento Geral do Município no Fundo 
Municipal de Saúde, no valor total de R$ 
299.735,18 (duzentos e noventa e nove 
mil, setecentos e trinta e cinco reais e de-
zoito centavos), para reforço orçamentá-
rio conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 19 de março de 2024.
Saquarema, 19 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita 

 ATOS DA PREFEITA
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Saquarema, 19 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 242 
DE 13 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Destituir, a pedido, o servidor Wanderson 
de Sá Amaro, Professor MG-1E, matrícula 
funcional nº 69817, da função de Diretor 
Adjunto, Categoria C, da Escola Municipal 
Anísia Rosa de Oliveira Coutinho, vincu-
lado à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
produzindo seus efeitos a partir desta 
data, conforme processo administrativo nº 
4.920/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 13 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção.
 

PORTARIA Nº 243 
DE 14 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Roberta Ramalho 
Vinuto Figueiredo, Professor MG-1E, ma-
trícula funcional nº 7553, para exercer a 
função de Diretor Adjunto - Categoria B, 
na Escola Municipalizada Paulo Luiz Bar-
roso Oliveira, vinculada à Secretaria Mu-
nicipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, conforme anexo III 
da Lei Municipal nº 1.081 de 27 de agosto 
de 2010, com redação dada pela Lei nº 
2.167 de 16 de dezembro de 2021 e Lei 
nº 2.173 de 29 de dezembro de 2021, pro-
duzindo seus efeitos a partir desta data.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 250 
DE 14 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar a servidora Mara Cristina da 
Silva Fernandes, Professor MG-1D, ma-
trícula funcional nº 52531, para exercer a 
função de Diretor Geral, Categoria B, na 
Escola Municipalizada Paulo Luiz Barroso 
Oliveira, vinculada à Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, conforme anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 1.081 de 27 de agosto de 2010, 
com redação dada pela Lei nº 2.167 de 16 
de dezembro de 2021, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 251 
DE 14 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Designar o servidor Wanderson de Sá 
Amaro, Professor MG-1E, matrícula fun-
cional nº 69817, para exercer a função 
de Diretor Geral, Categoria C, na Escola 
Municipal Anizia Rosa de Oliveira Couti-
nho, vinculado à Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Inclusão, Ciência e 
Tecnologia, conforme anexo III da Lei Mu-
nicipal nº 1.081 de 27 de agosto de 2010, 
com redação dada pela Lei nº 2.167 de 16 
de dezembro de 2021, produzindo seus 
efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 14 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves

Prefeita
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 271 
DE 19 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso I do 
art. 41 e art. 42 da Lei nº 97/93 (Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município de 
Saquarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário, de Auxiliar de 
Educação Infantil, pela exoneração a pe-
dido, da Servidora Rosineia Barbosa de 
Carvalho Lopes, matrícula nº 9594, vincu-
lada à Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, 
com data de 18 de março de 2024, con-
forme solicitado através do processo ad-
ministrativo nº 5.221/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 19 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 272 
DE 19 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
Considerando o que dispõe o inciso VI 
do art. 41 da Lei nº 97/93 (Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Sa-
quarema);
RESOLVE
Declarar a vacância do cargo de Provi-
mento Efetivo Estatutário da Servidora 
Luciana Dodds Angelo Soares, Profes-
sor MG-1E, matrícula funcional nº 57509, 
vinculada à Secretaria Municipal de Edu-
cação, Cultura Inclusão, Ciência e Tecno-
logia, pela exoneração por motivo de fa-
lecimento em 18/01/2024, de acordo com 
registro de óbito expedido pelo Cartório 
RCPN 1º Distrito Araruama, registrado no 
Livro: C-78, Folha: 195, Termo: 30162.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 19 de março de 2024.
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Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

PORTARIA Nº 273 
DE 19 DE MARÇO DE 2024

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Nomear Thiago Theodoro Pereira dos 
Santos, para exercer o cargo comissio-
nado de Auxiliar de Gabinete, Símbolo 
CCE-2, vinculado à Secretaria Municipal 
de Transporte e Serviços Públicos, produ-
zindo seus efeitos a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 19 de março de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
Nº 03/2024 PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO Nº 002/2023
O Secretário de Administração, Recei-
ta e Tributação do Município de Saqua-
rema/RJ, de acordo com a Lei nº 2.507 de 
07 de dezembro de 2023, CONVOCA os 
candidatos aprovados no Processo Sele-
tivo Simplificado nº 002/2023, conforme 
descrição abaixo, para comparecer Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Inclusão, Ciência e Tecnologia, no Centro 
Administrativo Ezio Ferreira Costa, locali-
zado na Avenida Saquarema, 4299 - Por-
to da Roça - Saquarema - RJ, no dia 25 
de março de 2024, segunda- feira, con-
forme horários abaixo, para apresentação 
dos documentos e habilitações exigidas e 
realização de exame médico admissional.
Para realização do exame médico admis-
sional o candidato deverá apresentar os 
seguintes exames:
" Hemograma completo;
" Glicose;
" Uréia;

" Creatinina;
" Urina (EAS);
" Eletrocardiograma com laudo do cardio-
logista - 40 anos (inclusive) em diante.
Obs: Serão aceitos apenas os exames re-
alizados no prazo de até 3 (três) meses.
Segue abaixo a listagem dos documentos 
que deverão ser apresentados (original e 
cópia):
" Carteira de Identidade RG;
" CPF;
" Título Eleitor;
" Certificado de Reservista (candidato 
masculino);
" Comprovante de Escolaridade exigido 
para o cargo: diploma ou declaração de 
conclusão de curso;
" Comprovante de inscrição no PIS/PA-
SEP;
" Carteira de Trabalho (1ª folha e verso);
" Comprovante de residência atualizado;
" Certidão nascimento, casamento ou 
união estável;
" Certidão nascimento dos filhos menores 
de 14 anos;
" Carteira de Identidade RG e CPF de fi-
lhos menores de 14 anos;
" Comprovante da Situação C a -
dastral do CPF, disponível 
no site: https://servicos.receita.fa-
zenda.gov.br/servicos/cpf/consultasitua-
cao/consultapublica.asp;
" Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
" Certidão Negativa da Justiça Eleitoral 
relativa à condenação criminal eleitoral, 
disponível no site: http://www.tse.jus.br/
eleitor/certidoes;
" Certidão de Antecedentes 
Criminais disponível no 
site: https://antecedentes.dpf.gov.br/ante-
cedentes-criminais/certidao;
" Certidão Negativa da Justi-
ça Militar (para os h o -
mens), disponível no s i t e : 
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa;
" Comprovante de Conta Corrente do 
Banco Santander (caso possuam).

O não comparecimento no prazo legal 
estabelecido neste Edital de Convocação 
implicará na desistência do(a) candida-
to(a), podendo a Secretaria Municipal 
de Administração, Receita e Tributação 
convocar os candidatos imediatos poste-
riores, obedecendo à ordem de classifica-
ção.
Saquarema, 20 de março de 2024.
Hailson Alves Ramalho
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO
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